


LEI Nº 197/97


 





Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Ourilândia do Norte, para o período de 1998 a 2001 e dá outras providências.

















		O POVO DO MUNICÍPIO de Ourilândia do Norte, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:





		Art. 1º - O Plano Plurianual do Município de Ourilândia do Norte, para o período de 1998 a 2001, será executado nos termos da lei de diretrizes orçamentárias de cada exercício e do respectivo orçamento anual, e compreenderá as diretrizes, objetivos e metas, estabelecidos em ações programáticas, por Funções de Governo, nos parágrafos deste artigo:





		§ 1º  Na Função Legislativa, definem-se as seguintes ações programáticas:





		I - adequação e melhoria das instalações do edifício da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, quanto à funcionalidade e à melhoria das condições de trabalho das Comissões, dos Vereadores e dos servidores;


		II - Manutenção dos serviços administrativos da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte;





		III- Aquisição de veículo para Câmara Municipal.





		§ 2º Integram a Função Administração e Planejamento as seguintes ações: 





01- Informatização dos setores da Prefeitura Municipal;


02- Manutenção de sistema de computação;


03- Aquisição de material Permanente;


04- Manutenção de publicidade;


05- Curso de capacitação de funcionários;


06- Manutenção do gabinete e residência do prefeito;


07- Manutenção de assessorias jurídicas e  técnicas;


08- Manutenção segurança geral;


09- Aquisição de veículo para Gabinete Municipal;


10- Manutenção da Praça Municipal;


11- Pagamento de encargos gerais do Município;


12- Amortização da divida interna;


13- Aquisição e ou desapropriações de imóveis;


14- Aquisição de equipamentos para retransmissão do sinal de TV;


15- Criação da guarda municipal;


16- Instalação de uma rádio comunitária;


17- Aquisição de um veículo de publicidade volante;





		§ 3º A Função Agricultura, indústria e comércio compreende as seguintes ações:





01 - Área para campo de produção de sementes e mudas;


02 - Aquisição de área para piscicultura;


03 - Aquisição de área para construção de armazém comunitário;


04 - Construção de silos e armazéns comunitários;


05 - Construção da casa do campo experimental;


06 - Zoneamento agro-ecológico municipal;


07 - Aquisição de corretivos e fertilizantes agrícola;


08 - Implantação de sistemas agroflorestais;


09 - Construção do pesque-pague-municipal;


10 - Programa de lavouras comunitárias;


11 - Programa de casas de famílias comunitárias;


12 - Programa de casas de beneficiamento de arroz comunitário;


13 - Programa de distribuição de mudas e sementes;


14 - Construção e ampliação do campo experimental;


15 - Projetos de treinamento de produtores rurais;


16 - Ampliar e manter o programa de hortas comunitárias;


17 - Manutenção da Feira Municipal;


18 - Produção de mudas para arborização de cidade;


19 - Manutenção de área para pastagem de animais dos carroceiros;


20 - Aquisição de máquinas e implementos para apoio aos pequenos produtores;


21 - Aquisição de caminhão para transporte da produção dos pequenos produtores;


22 - Ampliação da segunda parte da Feira Municipal (coberta);


23 - Construção de pequenas represas para os pequenos agricultores;


24 - Programa de inseminação artificial;


25 - Implantação de um posto de vigilância agropecuário;


26 - Aquisição de área para matadouros públicos;


27 - Construção do matadouro público;


28 - Construção de galpões para criação de suínos e aves.








		§ 4º Na Função Educação,  Cultura e desportos  serão executadas as seguintes ações


programáticas:


 


01 - Construção de escolas na zona rural;


02 - Reforma e ampliação de escolas na zona rural;


03 - Aquisição de equipamentos para as escolas;


04 - Construção de cercas e muros nas áreas das escolas da zona rural;


05 - Construção de banheiros sanitários nas escolas rurais;


06 - Aquisição de materiais e livros didáticos;


07 - Aquisição de livros e equipamentos para a biblioteca;


08 - Aquisição de merenda escolar;


09 - Manutenção de veículos escolares;


10 - Manutenção das escolas municipais rurais e urbanas;


11 - Perfuração de poços nas escolas da zona rural;


12 - Perfuração de poços artesianos nas escolas municipais urbanas;


13 - Aquisição de carteiras, mesas e quadros para as escolas rurais;


14 - Treinamento, capacitação e reciclagem de professores;


15 - Manutenção da Cozinha Piloto;


16 - Apoio ao Ensino Especial;


17 - Pagamento de pessoal;


18 - Criação do Conselho do Desenvolvimento da Educação;


19 - Municipalização da Educação (ensino fundamental);


20 - Aquisição de um veículo para a distribuição da merenda escolar;


21 - Continuação do Projeto Gavião I e II;


22 - Criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 


        Valorização do Magistério;


23 - Realização de concurso público;


24 - Construção de quadras de esportes nas escolas urbanas;


25 - Aquisição de material esportivo;


26 - Construção de teatro municipal;


27 - Apoio a eventos culturais e desportivos;


28 - Manutenção do Estádio Municipal;


29 - Firmar convênios com entidades filantrópicas que desenvolva atividades educacionais;


30 - Realização do censo educacional;


31 - Manutenção do Programa TV-Escola;


32 - Cursos de aperfeiçoamento nutricionista;


33 - Aquisição de terrenos para expansão da área física das escolas municipais urbanas;


34 - Construção de muro nas escolas da zona urbana;


35 - Implantação do sistema de ensino modular rural de 5ª a 8ª série.


36 - Aquisição de veículo para transporte de alunos da zona rural.


37 - Construção da escola agrícola profissionalizante;


38 - Construção de campos de futebol nas escolas rurais;


39 - Construção do Ginásio Municipal de Esportes;


40 - Implantação do ensino de 2º grau regular;


41- Criação e manutenção da casa do estudante;





		§ 5º A Função Habitação, Urbanismo e transporte compreende as seguintes metas:





01- Calçamento de ruas e avenidas;


02- Construção de meio fio;


03- Construção de praças, parques e jardins;


04- Manutenção da limpeza urbana;


05- Aquisição de veículos, máquinas  pesadas e equipamentos;


06- Abertura e recuperação de estradas vicinais;


07- Construção de pontes;


08- Construção da rodoviária;


09- Construção de prédio e garagem da Secretaria de Obras;


10- Canalização de córregos e canais;


11- Construção de bueiros;


12- Aquisição de peças de reposição de equipamentos, veículos e máquinas pesadas;


13- Aquisição de combustíveis;


14- Locação de veículos, máquinas e equipamentos;


15- Pavimentação asfáltica de ruas e avenidas;


16- Ampliação de rede de energia elétrica urbana;


17-  Manutenção e ampliação do cemitério;


18- Construção de pontos de taxi;


19- Construção de pontos de ônibus;


20- Construção do Prédio da Prefeitura e seus anexos.


21- Construção de casas populares;


22- Plaqueamento  de denominação das ruas e avenidas;


23- Plaqueamento de numeração das residências;


24- Plaqueamento de trânsito;


		





		§ 6º Na Função Saúde e Saneamento estão definidas as seguintes prioridades:


		


01- fiscalização do funcionamento dos estabelecimentos e saúde do Município;


02- integração dos serviços de saúde pública, privada e privada conveniada;


03- prestar assessoramento técnico às unidades hospitalares conveniadas com o SUS, IPASEP e  INSS, para ampliação da assistência médica gratuita à população;


05- firmar convênios com o IPASEP e INSS, para implantação de postos de serviços neste município;


06- instalação adequada dos setores da Secretaria Municipal de Saúde;


07- informatização da Secretaria  Municipal de Saúde;


08- restruturação e manutenção do Conselho Municipal de Saúde;


09- realização de conferências municipais de saúde;


10- realização de palestras, cursos, encontros e seminários sobre saúde, alimentação, higiene pessoal e ambiental ; 


11- implantação de programas de atendimento médico e assistência ao recém-nascido e lactentes;


12- renovação e manutenção do programa LEITE É SAÚDE;


13- apoio à medicina preventiva, com programas de vacinação em massa, alimentação alternativa, remédio caseiro  e etc.


14- implantação  e manutenção do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional-SISVAN;


15- restruturação, ampliação e manutenção do programa dos agentes comunitários de saúde;


16- implantação  e manutenção do sistema de abastecimento d’água potável;


17- construção de sistemas de drenagem e redes de esgotos ; 


18- estruturação do setor de vigilância sanitária;


19- capacitação e treinamento de agentes sanitários;


20- construção de instalações adequadas, para retirada de animais das vias públicas;


21- descentralização do UBS/Hospital do Estado, passando para o gerenciamento do município;


22-  promoção de programas de combate e controle de endemias, epidemias e doenças transmissíveis;


23- implantação e manutenção do Programa da Saúde da Família-PSF;


24- combate a mortalidade infantil;


25- criação, construção e manutenção de postos de saúde;


26- ampliação, restauração e manutenção dos postos de saúde existentes;


27- contratação de profissionais de saúde de nível  superior, médio e pessoal de apoio para Unidade Básica de Saúde e para o Centro de Saúde São Paulo;


28- manutenção e reforma da Unidade Básica de Saúde;


29- aquisição de equipamentos gerais para UBS;


30-  ampliação, restauração e manutenção do Centro de Saúde São Paulo;


31- aquisição de equipamentos gerais  para o Centro  de Saúde São Paulo;


32- treinamento e capacitação de recursos humanos;


33- programa de atendimento à gestante;


34- programa de planejamento familiar;


35- implantação e manutenção do programa de prevenção do câncer ginecológico;


36- implantação de programas para controle das doenças sexualmente transmissíveis;


37- programa do teste do pezinho;


38- programa de controle da diabete e hipertensão;


39- aquisição de unidades  móveis de saúde;


40- instalação e consultórios odontológicos;


41- implantação e manutenção do bochecho fluorado;


42- criação  e manutenção de um pronto socorro municipal;


43- aquisição de equipamentos e materiais  de raio X, exames laboratoriais, ultra-sonografia, eletrocardiograma, endoscopia e  eletroencefalograma;


44-  contratação médicos especialistas em traumatologia e ortopedia;


45- instalação e manutenção de consultório oftalmológico;


46- programa de tratamento de água com substância químicas;


47- implementação do programa de tratamento fora do município;


48- programa de próteses dentárias e ortopédicas;


49- criação de consórcios de saúde com municípios vizinhos;


50- aquisição de ambulância;


51- aquisição de medicamentos de consumo e doação;


52- manutenção da Secretaria Municipal de Saúde;


53- manutenção dos veículos da secretaria municipal de saúde;


54- aquisição de equipamentos de TV , vídeo e projeção  para palestras;





		§ 7º Integram a função Trabalho, Promoção, Assistência e Previdência Social as seguintes metas:


		


01- Manutenção da Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social;


02- Realização de conferências municipais de Assistência Social;


03- Instalação e manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social;


04- Criação e manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;


05- Ampliação da rede  de creches; 


06- Manutenção das creches existentes;


07- Manutenção do centro de aprendizagem Irmã Lucina;


08- Realização de cursos de capacitação de pessoal;


09- Firmar acordos e convênios com o SENAC, SETEPS para realização de cursos profissionalizantes;


10- Treinamento e capacitação de recursos humanos;


11- Criação de programas de créditos e geração de rendas;


12- Realização de encontros, palestras, cursos e seminários;


13- Incentivar o cooperativismo e associativismo;


14- Criação de oficinas comunitárias;


15- Instalação e manutenção de casas de apoio ao doente, gestante e etc.


16- Reativação e manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;


17- Implantação e Manutenção do Conselho Tutelar;


18- Criação de programas de atendimento e profissionalização do menor;


19- Construção e manutenção do Centro Cultural de  Apoio ao Menor;


20- Promover o cultivo de hortas comunitárias;


21- Programas de apoio e acompanhamento a prostitutas e mães solteiras;


22- Implantação e manutenção de programas de atendimento à gestante e ao recém-nascido;


23- Doação de passagens  à pessoas carentes de recursos nos termos da lei, para tratamento médico em outros centros;


24- Doação de urnas funerárias à pessoas carentes nos termos da lei e indigentes;


26- Doação de kits de alimentos;


27- Programas de atendimento e reintegração social ao idoso;


28- Operação documentos em parceria com o governo do Estado;


29- Programas de incentivo à construção civil;


30- Aquisição e doação de medicamentos a pessoas carentes de recursos nos termos da lei;


31- Doação de materiais do programa do planejamento familiar;


32- Doação de próteses dentarias;


33- Programa de atendimento aos deficientes;


34- Doação de óculos por intermédio de convênio com a FAE à pessoas carentes;


35- Programas de atendimento previdenciário à população;


36- Implementação da liberação de Tratamento Fora do Município-TFD;


37- Promoção de eventos culturais com fins beneficentes; 


38- aquisição de veículo para o Conselho Tutelar;


39- Encargo previdenciários;


40- Encargos com PASEP;





Administração indireta:





01- Manutenção do IPASMON;


02-  Previdência e Assistência Social aos segurados do IPASMON;


		


		Art. 3º - As diretrizes para o plano de governo, deverão ser implementadas pela Administração Pública, sendo parte integrante desta Lei.





		Art. 4º - Aplicam-se, no couber, às demais localidades do interior e ao meio rural do Município as diretrizes, objetivos e metas previstos nesta Lei.





		Art. 5º - A Lei de diretrizes orçamentárias de cada exercício financeiro compreenderá essencialmente:





		I - as metas e prioridades da administração municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente:


		II - as normas para a elaboração da lei orçamentária anual;


		III - as alterações na legislação tributária;


		IV - as diretrizes relativas ao quadro de pessoal e à estrutura da Administração Pública.


		Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





		Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte-Pará, em  27 de junho de 1997.





______________________________


ROMILDO VELOSO E SILVA


PREFEITO MUNICIPAL











PUBLICADA EM 27/06/97





_______________________ 
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